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ACTA NÚMERO 2/10 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 21 DE JANEIRO DE 2010.  

 

-------- Aos vinte e um dias de Janeiro de dois mil e dez, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob a presidência de GIL 

NADAIS RESENDE DA FONSECA, e com a presença dos Srs. Vereadores MANUEL 

CORREIA MARQUES, JORGE HENRIQUE FERNANDES ALMEIDA, ELSA MARGARIDA 

DE MELO CORGA, CARLA JACINTA GARRUÇO DE ALMEIDA, JOÃO CARLOS GOMES 

CLEMENTE e BRITO ANTÓNIO RODRIGUES SALVADOR. --------------------------------------- 

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS, Chefe de 

Divisão Jurídica e de Fiscalização -------------------------------------------------------------------------- 

---------Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA  --------------------------------------------------------- 

------ INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. PRESIDENTE E SRS. V EREADORES ----- 

--------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos, o Sr. Presidente informou que nos dias 14 e 

15 esteve em Bruxelas, onde participou em algumas sessões de trabalhos sobre inovação, 

ciência e tecnologia, cidades inteligentes e Lighting Living Labs, onde tomou conhecimento 

do que de melhor se faz na Europa, em vários sectores, e recebeu propostas de parcerias 

para desenvolvimento de projectos em várias áreas, tendo constatado, também, que  

Águeda, apesar da sua pequena dimensão, em termos europeus, é um exemplo na 

modernização administrativa, estando ao nível do que melhor se faz na Europa. --------------

---------- A seguir, o Sr. Presidente deu conhecimento dos Contratos de Financiamento para 

o Centro Escolar Integrado Fernando Caldeira e para o Centro Escolar de Macinhata do 

Vouga. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Continuando os trabalhos, usou da palavra o Sr. Vereador Manuel Marques que fez 

vários comentários acerca da solução viária implementada junto ao Hospital dizendo que, 

em sua opinião, não se tratou de uma questão para aumentar a segurança de quem circula 

porque, se assim fosse, não andariam agora com obras de correcção. Em sua opinião, 

acrescentou o mesmo Sr. Vereador, aquele espaço merecia um estudo e uma outra 

solução que levasse a um trabalho mais capaz. ---------------------------------------------------------

--------- Prosseguindo a sua intervenção, o Sr. Vereador Manuel Marques referiu, mais uma 

vez, a situação da AGCUA e perguntou qual o montante das verbas que foram transferidas 

da União Europeia para os Programas que a Associação desenvolveu, tendo o Sr. 

Presidente respondido que tais verbas não são do conhecimento da Câmara porque todo o 
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processo foi conduzido pela AGCUA – candidaturas a programas, recebimentos de verbas, 

comparticipações para os projectos desenvolvidos, etc. – à Câmara só coube o encargo de 

fazer os pagamentos contratualizados, tendo o Sr. Presidente, a pedido do Sr. Vereador 

ficado de fornecer o montante desses pagamentos. ----------------------------------------------------

--------- Seguidamente, interveio a Sr.ª Vereadora Carla Jacinta que principiou por solicitar 

ao Sr. Presidente que lhe fossem facultados os Contratos de Trabalho celebrados com o 

Sr. Jorge Mendes e com os funcionários que entraram, no princípio deste Mandato, para o 

Gabinete de Apoio Pessoal do Sr. Presidente. -----------------------------------------------------------

--------- Continuando este ponto da Ordem de Trabalhos, usou da palavra o Sr. Vereador 

Brito Salvador para questionar o Sr. Presidente acerca da situação em que se encontram 

os funcionários estudantes relativamente às regalias que podem usufruir de acordo com o 

Estatuto de Trabalhador Estudante, dizendo que, segundo soube, não se está a cumprir a 

Lei, aproveitando para ler extractos do referido Estatuto, que, na sua opinião, comprova o 

que diz. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- A seguir, o mesmo Sr. Vereador perguntou se a Câmara pretende ou não 

reformular a sua frota de autocarros e quis saber qual a política de colaboração que se 

pretende este ano aplicar aos corsos carnavalescos que algumas freguesias do Concelho 

organizam, nomeadamente Belazaima do Chão e Fermentelos, que já têm tradição. ---------

---------- A terminar a sua intervenção, o Sr. Vereador Brito Salvador, na sequência da 

listagem que recebeu dos vários funcionários municipais solicitou que lhe fosse, também, 

dado conhecimento das categorias e funções que desenvolvem, bem como do seu 

vencimento e questionou o Sr. Presidente acerca da situação actual da AGCUA. -------------

-------- A propósito das intervenções dos Srs. Vereadores, Manuel Marques, Brito Salvador 

e Jacinta Almeida o Sr. Presidente prestou os seguintes esclarecimentos: -----------------------

---------As alterações ao trânsito, que se fizeram junto ao hospital, foram estudadas pelos 

técnicos municipais no pressuposto de que o trânsito dentro da cidade é para circular a 

baixa velocidade. Mais informou que estão a ser estudadas condições para que, dentro da 

cidade, se ande a pé, designadamente a criação de parques de estacionamento. -------------

-------- Quanto à AGCUA, a sua percepção é a de que já não funciona há anos. A 

participação da Câmara é minoritária, competindo aos associados de maior 

responsabilidade dinamizar a Associação. Atendendo a esta situação, a Câmara está a 

estudar outras formas de apoiar os comerciantes do Concelho. -------------------------------------

--------- Aos funcionários estudantes é-lhes concedida a véspera e o dia de exame e 

flexibilidade de horário, sempre que possível, para frequentarem as aulas. Os funcionários 

nessas condições têm o direito de solicitar o Estatuto de Trabalhador Estudantes, mas a 
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sua concessão ou não, é uma decisão superior. Este é o entendimento da Câmara, 

devendo qualquer parecer ou interpretação distinta de que os Srs. Vereadores disponham, 

ser apresentada para análise do Executivo. A Vereadora Jacinta Almeida, lembrou que o 

estatuto de trabalhador – estudante  em anos anteriores foi autorizado ao que o Presidente 

Gil Nadais respondeu “ a Câmara entendeu mudar”. A Vereadora, Jacinta Almeida contra –

argumentou, lembrando ao Presidente da Câmara a aposta da autarquia na modernização 

administrativa e formação de trabalhadores. -------------------------------------------------------------- 

--------- O Vereador, Brito Salvador, leu a lei e pediu ao Presidente Gil Nadais para “ 

reconsiderar “, mas Gil Nadais pôs fim à discussão, lembrando que a decisão é tomada 

com base em pareceres. --------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Relativamente à frota de autocarros, o Sr. Presidente afirmou que estava em 

análise e estudo a frota de autocarros, podendo ser repensada. No entanto, à data nada 

mais pode avançar ou comunicar. -------------------------------------------------------------- - --------- -

--------- Quanto ao critério para apoio dos corsos carnavalescos são para manter segundo o 

Presidente, Gil Nadais. Conforme já definido e divulgado há quatro anos, a Câmara só 

comparticipa financeiramente essas organizações na condição de, num dos dias, domingo 

ou terça-feira, o desfile ser realizado com todos os grupos na sede do Concelho, de forma 

a potenciar cada uma das iniciativas. O Vereador Brito Salvador, lembrou “ a tradição do 

Carnaval de Fermentelos e de Belazaima“ mas o Presidente Gil Nadais contra –

argumentou dizendo que a “ ideia é fazer um grande Carnaval na cidade . A este propósito 

a Vereadora Jacinta Almeida referiu que “ a génese do Carnaval não está em Águeda “. O 

Vereador, Brito salvador, em conclusão sugeriu que se “ promovesse a rotatividade “ e 

alegou que se a Belazaima ou Fermentelos lhe fosse atribuído um subsidio do valor que é 

atribuído à “ Sol Nascente “ com a colaboração da C.M. Águeda aquelas Freguesias do 

Concelho de Águeda poderiam realizar um grande carnaval ----------------------------------------- 

--------- ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR ------------------------------------------------------------------ 

--------- SUA APROVAÇÃO  ------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Continuando os trabalhos, foi aprovada e assinada a acta da reunião anterior, 

tendo-se dispensado a leitura da mesma, uma vez que foi distribuída, em fotocópia, pelos 

Membros do Executivo. -----------------------------------------------------------------------------------------

--------- ASSOCIAÇÕES DIVERSAS  ------------------------------------------------------------------------ 
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--------- Seguidamente, a Câmara, por considerar os interesses e objectivos que prossegue 

esta Associação, nomeadamente no apoio à população mais carenciada, deliberou, por 

unanimidade, depois de ouvida a proposta apresentada, ceder, gratuitamente, à 

Associação Sociedade de São Vicente de Paulo – Conferência de Santa Eulália de 

Águeda, as árvores que, por questões de segurança e limpeza dos terrenos envolventes, 

foram cortadas junto ao cemitério de São Pedro. -------------------------------------------------------- 

--------- PROPOSTA DE APOIO À ASSOCIAÇ ÃO INFANTO-JUVENIL DE ÁGUEDA -

SOL NASCENTE ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, conceder, à Associação Infanto –

Juvenil de Águeda – Sol Nascente, um subsídio no valor de 1.500,00€, destinado a 

comparticipar a realização do IX Festival da Canção e da VII Gala dos pequenos 

Cantores, que esta associação realizou em parceria com a Câmara Municipal. --------------- 

--------- PROPOSTA DE PAGAMENTO DE JÓIA DE ASSOCIADO FU NDADOR DA 

LIGHTING LIVING LAB – ASSOCIAÇÃO --------------------------------------------------------------- 

--------- Analisado o processo apresentado, e depois de ter sido solicitado esclarecimentos

pelo Sr. Vereador, Manuel Marques sobre os fins e objectivos daquela Associação, 

esclarecimentos que foram prestados pelo Sr. Presidente da Câmara deliberou, o 

Executivo,  por unanimidade, proceder ao pagamento da verba de 1.500,00€, referente à 

Jóia de Associado Fundador do Lighting Living Lab – Associação, de acordo com o artº 3º 

dos respectivos Estatutos. ------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- ANÁLISE DE PROTOCOLOS A CELEBRAR -------------------------------------------------- 

---------Prosseguindo os trabalhos, a Câmara analisou e deliberou, por unanimidade, 

aprovar os protocolos que foram presentes, a celebrar com as Associações que a seguir se 

discriminam, com vista ao transporte de todos os alunos do ensino básico e secundário, 

entre o local de residência e o local dos estabelecimentos de ensino que frequentam, 

quando residam a mais de 3 ou 4 km dos estabelecimentos de ensino, respectivamente 

sem ou com refeitório: -------------------------------------------------------------------------------------------

--------- ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE MOURISCA DO VOUGA “OS PIONEIROS” --------------

--------- CENTRO DE APOIO SOCIAL E DE ANIMAÇÃO DE SEGADÃES – C.A.S.A.S.-------

---------  LIGA DOS AMIGOS DE AGUADA DE CIMA – L.A.A.C.. ------------------------------------

---------  INSTITUTO DUARTE LEMOS. ---------------------------------------------------------------------

--------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos, foi, também, presente uma proposta de 

protocolo a celebrar com a EMPRESA CINEMATOGRÁFICA S. PEDRO, com vista à 

utilização, pela Câmara Municipal, da respectiva sala de espectáculos, com diversos 

eventos, espectáculos e actividades que organiza e apoia no desenvolvimento das suas 
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atribuições e competências. ----------------------------------------------------------------------------------- 

--------- A Câmara deliberou, por unanimidade, retirar o assunto para melhor análise. --------- 

--------- EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS  -------------------------------------------------------------------- 

--------- ESTÁDIO MUNICIPAL - PROPOSTA DE RESCISÃO DO PROTOCOLO 

CELEBRADO COM O RECREIO DESPORTIVO DE ÁGUEDA COM VI STA Á 

OCUPAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL ---------------------------------------------------------------- 

--------- A seguir, foi analisado o relatório da vistoria efectuada às instalações do Estádio 

Municipal de Águeda e o parecer jurídico emitido acerca da situação que se verificou 

naquele Equipamento Municipal e suas consequências. ---------------------------------------------- 

--------- O Vereador Brito Salvador começou por referir e defender que atendendo às 

dificuldades por que tem passado o Clube “ Não será esta a melhor altura para rescindir o 

protocolo “. Como tal, continuou o referido Vereador “ Sou contra rescindir o protocolo a 

meio da época, isso iria agravar mais a situação do Clube “. Mais referiu, que no seu 

entender outros clubes do Concelho deveriam poder dispor das mesmas condições a nível 

de protocolo que tem o Recreio de Águeda. -------------------------------------------------------------- 

--------- O Vereador Manuel Marques, sobre este ponto argumentou que “ A Câmara ao 

passar a responsabilidade da conservação do equipamento, está a criar um problema para 

si própria daqui a quatro anos, uma vez que os Clubes do Concelho não tem dinheiro para 

fazer face a estas despesas e os custos de conservação serão muito mais elevados 

depois, Argumentou ainda que os responsáveis actuais do Clube ( R. D. Águeda ) nada 

têm a ver com o que esta degradado no estádio, uma vez que assumiram o Clube a pouco 

tempo “.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- O Presidente, Gil Nadais, disse que havia uma informação da Jurista da Câmara no 

sentido de que se deveria rescindir o protocolo, mas que não via qualquer problema, 

perante as questões levantadas que o assunto fosse retirado e fossem encontrados 

caminhos e soluções com os actuais responsáveis do Recreio. ------------------------------------- 

--------- Feitas várias considerações sobre o processo e explicadas todas as questões 

colocadas pelos Srs. Vereadores, a Câmara deliberou, por unanimidade, retirar o assunto 

para melhor análise. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- INDEMNIZAÇÕES ------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PEDIDO APRESENTADO POR ALBERTO CARLOS HENRIQUES MARTINS, 

POR ACIDENTE SOFRIDO POR ALEGADA RESPONSABILIDADE D A CÂMARA --------- 

--------- Seguidamente, foi presente ao Executivo um pedido de indemnização, apresentado 

por Alberto Carlos Henriques Martins, por prejuízos causado na sua viatura em sequência 

de um acidente de viação de que foi vítima, alegadamente por responsabilidade da 
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Câmara. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Analisado o assunto, a Câmara reconhece a sua responsabilidade na ocorrência do 

acidente em questão e delibera, por unanimidade, ressarcir o referido munícipe dos custos 

da reparação da sua viatura, no valor de 211,03 €, atendendo a que, conforme o seguro 

contratualizado com a Companhia de Seguros GENERALI, a franquia é superior ao valor 

dos prejuízos reclamados. --------------------------------------------------------------------------------------

--------- JUNTAS DE FREGUESIA  --------------------------------------------------------------------------- 

--------- PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA CUSTEAR O ALÚGUER DE 

BOX PARA PARTICIPAÇÃO NA FESTA DO LEITÃO ------------------------------------------------ 

--------- Tendo em vista o contributo prestado pelas Juntas de Freguesia de Recardães e da 

Borralha pela sua participação na Festa do Leitão 2009, a Câmara deliberou, por forma a 

minorar os custos que isso acarretou, atribuir, a cada uma das referidas freguesias, um 

subsídio no valor de 264,00€, correspondente ao preço das boxes que tiveram que alugar. 

--------- Esta deliberação foi tomada por maioria, com os votos contra dos Srs. Vereadores 

Carla Jacinta, Brito Salvador e Manuel Marques, que formularam a seguinte Declaração de 

Voto: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- “Atendendo a que foi aqui referido pelo Sr. presidente, ou pelo Executivo em 

funções, de que as Juntas de Freguesia teriam sido informadas de que a Câmara não 

pagaria o custo das boxes que eventualmente fossem utilizadas na Festa do Leitão 2009 e 

sendo essa uma das razões que terá influenciado algumas das freguesias para decidir a 

sua não participação no evento, e por entender que a atribuição deste subsídio não irá pôr 

em pé de igualdade todas as freguesias do Concelho, decidimos votar contra a atribuição 

deste subsídio a estas duas Juntas de Freguesia. Pelas informações que o Senhor 

Vereador Brito Salvador obteve junto do Presidente da Junta de Freguesia de Fermentelos, 

a Câmara não formalizou qualquer convite para participação na “Festa de Leitão 2009”. ----

----- A propósito da Declaração de Voto anterior o Sr. Presidente esclareceu que é normal, 

por parte da Câmara Municipal, em diversas actividades, informar à posteriori a sua 

participação. Entende-se que a participação das Freguesias nas iniciativas deve ser 

valorizada e posteriormente reconhecida pela Câmara. ----------------------------------------------- 

---------  NOVO REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS E LICENÇAS DO MU NICÍPIO DE 

ÁGUEDA  ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- ANÁLISE DA PROPOSTA APRESENTADA --------------------------------------------------- 

--------Seguidamente, depois de analisado o processo, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, nos termos, e de acordo com o estipulado nas alíneas a) e e) do n.º 2 

do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
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Setembro, na redacção conferida pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal de Águeda, o novo Regulamento 

Geral e Tabela de Taxas e Licenças do Município de Águeda, que se encontra 

arquivado na aplicação informática junto à agenda referente a esta reunião. ----------

---------REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕE S 

URBANÍSTICAS E OBRAS NO ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL  ---------------------- 

--------- ANÁLISE DE PROPOSTA APRESENTADA --------------------------------------------------- 
--------- Ouvidas as informações prestadas pelo Sr. Presidente, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, nos termos, e de acordo com o estipulado no artigo 

3º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção conferida pela 

Lei nº 60/2007, de 4 de Setembro, na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 

11 de Janeiro, o seguinte: -------------------------------------------------------------------------

--------- Revogar a anterior decisão de aprovação de submissão a apreciação 

pública da fundamentação económica - financeira do Regulamento e Tabela de 

taxas no âmbito de Operações Urbanísticas e Obras no Espaço Público 

Municipal, deliberada pelo Executivo Municipal na reunião de 19 de Novembro de 

2009; ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Aprovar as alterações e correcções ao Regulamento e Tabela de Taxas 

no Âmbito de Operações Urbanísticas e Obras no Espaço Publico Municipal, 

publicado na II Série do Diário da Republica de 14 de Junho de 2007 e alterado 

conforme documentos em anexo, a produzir efeitos, 15 dias após a sua 

publicação no Diário da Republica; -------------------------------------------------------------

--------- Aprovar a sua submissão a apreciação pública de acordo com o artigo 

118º do Código do procedimento Administrativo, para posterior aprovação da 

Assembleia Municipal de Águeda. --------------------------------------------------------------

---------BOLSA DE ESTUDO  ---------------------------------------------------------------------- 

--------- PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO A ALUNO DA GUINÉ- BISSAU -------------------------

--------- Seguidamente foi presente uma proposta de apoio, através de uma bolsa de 

Estudo no valor de 300 € mensais, durante dez meses por ano, ao jovem guineense Larim 

Napoco, que vive em Portugal com graves carências económicas e sem condições de 

concluir o curso. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Este apoio foi concedido tendo em vista este jovem ser oriundo de uma cidade 

geminada com Águeda e na condição de só ser atribuído enquanto o aluno tiver 
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aproveitamento e não receba outro tipo de apoio para prosseguimento dos estudos, o que 

deve comprovar no início de cada ano lectivo. -----------------------------------------------------------

--------- ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR  ------------------------------------------------------------------------ 

--------- PREVISÃO DOS CUSTOS DAS REFEIÇÕES DOS ALUNOS DO 1º CICLO DO 

ENSINO BÁSICO PARA 0 2º E 3º PERÍODO DO ANO LECTIVO  2009/2010 ------------------ 

--------- Prosseguindo os trabalhos a Câmara tomou conhecimento de que a previsão dos 

custo das refeições a servir aos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico no 2º e 3º períodos do 

ano lectivo 2009/2010 atinge o montante de 69.398,20€, distribuído pelas seguintes 

rubricas: --------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------

--------- Agrupamento de Escolas – 2009 A 25: 8.973,96€; --------------------------------------------

--------- Juntas de Freguesia – 2009 A 23: – 19.366,20€; ----------------------------------------------

--------- Instituições/Associações – 2009 A 24: 41.058,04€; -------------------------------------------

--------- ACÇÃO SOCIAL  ---------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PEDIDO DE PERMISSÃO PARA SUSPENDER TEMPORARIAMENTE O 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DEVIDAS PELA COLOCAÇÃO DE R AMAL DE 

SANEAMENTO --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Depois de devidamente analisado o processo que foi presente, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, tendo em vista o parecer emitido pela Divisão de Acção Social, anular a 

facturas de saneamento em débito por Armando Carneiro de Oliveira, residente na Rua do 

Canto nº 8, em Óis da Ribeira, referentes aos meses de Abril, Maio, Junho e Julho de 

2009. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- ÓNUS DE RENÚNCIA ---------------------------------------------------------------------

--------- Presente o Procº. nº. 343/86 pertencente a ABEL FERREIRA ABRANTES 

ALMEIDA, residente no Lugar do Garrido, na Freguesia de Aguada de Cima no 

qual o requerente se propõe a apresentar um Ónus de Renúncia relativamente á 

área que se encontra construída com um afastamento inferior aos 4 metros ao 

eixo do caminho. --------------------------------------------------------------------------------------

--------- Foi deliberado por unanimidade, deferir o requerido. ------------------------------

--------- REDUÇÃO DO VALOR DE TAXAS ------------------------------------------------------------ 

--------- CRISTINA MARIA FRAMEGAS SOARES (Procº Nº 389/09), residente na 

Freguesia de Óis da Ribeira, solicita, ao abrigo do art. 6º, do Regulamento e Tabela 

de Taxas, a redução do valor das taxas referente à construção de habitação, sita 

no referido  Lugar de Óis da Ribeira. --------------------------------------------------------------
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------- Analisados os elementos apresentados, conclui-se que a pretensão se 

enquadra no  disposto do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas pelo que a 

câmara deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão. Assim considerando que o 

total das taxas corresponde a 953.10€ e a redução é de  80% a requerente ficará 

sujeita ao pagamento de 190.62€. -----------------------------------------------------------------

-------- ANA ROSA SANTIAGO PEREIRA (Procº Nº 219/08), residente na Travessa 

do Pelourinho, em Vila Freguesia de Aguada de Cima, solicita, ao abrigo do art. 6º, 

do Regulamento e Tabela de Taxas, a redução do valor das taxas referente à 

construção de habitação, sita na referida Freguesia de  Aguada de Cima. -------------

------- Analisados os elementos apresentados, verificou-se que a pretensão se 

enquadra no disposto do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas pelo que a 

câmara deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão. Assim, considerando que 

o total das taxas corresponde a 1.386.00€ e a redução é de  70%, a requerente 

ficará sujeita ao pagamento de 415.80€. --------------------------------------------- -----------

-------- ASSUNTOS URGENTES -------------------------------------------------------------------

------- Dada a urgência de que se reveste o mesmo, o Sr. Presidente propôs ao 

Executivo, nos termos do artigo 83º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, e na 

parte final do artigo 19º do Código do procedimento Administrativo, que se inclua, 

na Ordem de Trabalhos desta reunião, o assunto que se segue – tendo os 

Membros do Executivo considerado aceite a urgência: --------------------------------------

-------- ACÇÃO SOCIAL  ------------------------------------------------------------------------------

------- PEDIDO DE ISENÇÃO DE MULTA NO PAGAMENTO DA RENDA  -------------

----- Presente, a seguir, um requerimento através do qual Maria Zulmira Pereira de 

Almeida, residente numa das habitações municipais da Urbanização de Vale 

Domingos, solicita que lhe seja perdoada a multa por falta de pagamento da renda 

referente ao mês de Novembro que, por dificuldades económicas não pagou 

atempadamente. ----------------------------------------------------------------------------------------

-------- Analisado todo o processo, a Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o 

solicitado. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- Eram onze horas e quarenta e cinco minutos quando o Sr. Presidente declarou 

encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou apresente acta, que eu, ANA 

CRISTINA MARTINS TOMÁS, redigi, subscrevo e assino com o Sr. Presidente. ------------ 
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